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REQUERIMENTO Nº 330/2009

CONSIDERANDO que, nos termos da lei municipal 3818/2004, está proibido no âmbito do Município de Garça a colagem ou afixação de qualquer tipo de propaganda ou publicidade em postes de iluminação, de sinalização, de linha telefônica, pilotis, passarelas de pedestres, pontes, viadutos, monumentos públicos, parques, jardins, árvores e praças que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas municipais ou a qualquer restrição de direito.

CONSIDERANDO que, algumas empresas comerciais de nosso Município vêm infringido flagrantemente esta legislação municipal, afixando suas peças publicitárias nos locais proibidos pela norma legal acima citada, causando poluição visual e prejudicando o aspecto visual da região central do Município.
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Garça, Cornélio Cezar Kemp Marcondes, obedecidas as disposições regimentais, solicitando a seguinte informação: 
Quais as providencias que o Departamento de Fiscalização da Prefeitura Municipal de Garça está tomando para que seja respeitada a legislação supra citada?
S.Sessões, 15 de junho de 2009.
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